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  SÚMULA DA 16ª REUNIÃO ORDINARIA COA-CAU/SP 

 

DATA 06/04/2022 HORÁRIO  09h às 13h00 

LOCAL Reunião virtual 

 

Membros presentes 

PARTICIPANTES 

 

Rossella Rossetto Coordenadora 

Sofia Puppin Rontani 
Suplente no exercício da 

titularidade 

Afonso Celso Bueno Monteiro Membro 

Amanda Rosin de Oliveira Membro 

André Luis Queiroz Blanco Membro 

Andreia de Almeida Ortolani Membro 

Éderson da Silva Membro 

Flavia Taliberti Peretto Membro 

Jose Luiz Lemos da Silva Neto Membro 

Maria Isabel Rodrigues Paulino Membro 

Carmela Medero Rocha 
Suplente no exercício da 

titularidade 

Tatiana Reis Pimenta Membro 

Victor Chinaglia Junior Membro 

 

ASSESSORIA 
Gisele Gomes de Vitto 

Alexandre Piero 

Analista 

Gerente Administrativo 

 

CONVIDADOS  Marcio Macedo Porto 

 

Ausências justificadas  

Conselheiros (as) 
Leda Maria Lamanna F. Rosa Van Bodegraven 

Samira Rodrigues de Araújo Batista 

  

Leitura e aprovação da Súmula da 13ª e 15ª Reunião Ordinária 

 

Encaminhamento Súmula da 13ª reunião ordinária: A súmula será retificada. 

Súmula da 15ª reunião ordinária: Aprovada. Encaminhar para publicação. 

 

Comunicação 

 

Responsável Gerente Alexandre Piero 

Comunicado 

1. Concurso público dos funcionários: O concurso foi retomado e o CAU/SP recebeu 

quatro liminares solicitando que os candidatos inscritos nas vagas canceladas de 

agentes de fiscalização pudessem alterar a cidade que estavam concorrendo. Assim, 

a Gerência Administrativa realizou reunião com a Vunesp e Assessoria Jurídica do 

CAU/SP, também discutiu o assunto com o Conselho Diretor e ficou estabelecido 

que seriam reabertas as inscrições para todas as vagas do concurso, como forma de 

manter a isonomia. Posto isto, o cronograma foi retomado a partir das inscrições, 

sendo a previsão para aplicação das provas no final de julho/2022 e a homologação 

em janeiro/2023. O CAU/SP também negociou com a Vunesp e acordou que não 

será necessário pagar acréscimos se a quantidade de inscrições for igual ou superior 

ao número de inscritos até o momento, porém, caso o quantitativo fique abaixo, 

será necessário pagar o valor de R$55,00 por candidato desistente. O gerente 

alertou que a Vunesp trouxe dados preocupantes, pois informaram que os concursos 
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paralisados na pandemia e retomados posteriormente chegaram a ter 90% de 

ausências. Assim, há uma grande chance do CAU/SP não ter candidatos habilitados 

no concurso. Por conta dessas estatísticas, a Vunesp mantém o posicionamento que 

a melhor opção seria cancelar o concurso e reabrir um novo, porém o CAU/SP 

entende que isso iria gerar muito desgaste tanto ao Conselho quanto aos candidatos 

já inscritos.  

2. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD): É parecida com a Lei de acesso 

à informação, porém na LGPD as pessoas físicas e jurídicas devem estar cientes de 

como os seus dados pessoais estão armazenados e como serão utilizados no 

CAU/SP. Assim, é possível utilizar os dados pessoais do titular, sem o seu 

consentimento, para atividades que envolvam a atribuição legal da profissão, no 

entanto, é necessário autorização expressa para tudo que é complementar, como por 

exemplo, envio de revista Móbile, convite para eventos, mailing etc. O CAU/SP 

contratou recentemente uma consultoria com o compromisso de elaborar checklist 

da lei para todas as áreas do Conselho, como forma de identificar os pontos 

sensíveis e propor adequações e melhorias, permitindo ao CAU/SP tomar as 

devidas providências. Além disso, a consultoria também tentará invadir os sistemas 

do Conselho, como se fosse um ataque de hacker para identificar as falhas e 

verificar se os dados estão seguros. Caso as informações sejam invadidas, a 

consultoria indicará o que será necessário realizar para melhorar a segurança. Os 

trabalhos possuem duração de três a quatro meses. 

3. Planos de cargo e salários: A consultoria contratada já realizou a primeira ação, 

enviando um formulário do tipo "chatbot" (robô de chat) aos funcionários, com o 

objetivo de identificar os desafios e características dos trabalhos. Após a 

sistematização desta etapa, a consultoria fará a realização de entrevistas com os 

gestores das áreas, com possibilidade de serem realizadas de forma conjunta com a 

comissão correlata. Os trabalhos possuem duração de três a quatro meses e visam 

estruturar uma proposta de revisão das carreiras do Conselho, que poderá contribuir 

para a reflexão do organograma e para o próximo concurso. 

 

Responsável Conselheiro Éderson da Silva 

Comunicado 

Comissão Temporária do Concurso de Projeto da Sede: Foram realizadas cinco 

reuniões até o momento e a comissão já tomou algumas decisões importantes: O 

concurso será realizado em duas fases, com o propósito de evitar o recebimento de 

projetos que não atendam a real necessidade do Conselho. Na primeira fase, a comissão 

julgadora escolherá até três propostas, destacando os pontos positivos e negativos de 

cada uma delas. As propostas escolhidas seguirão para a segunda fase, momento em 

que será selecionado o vencedor, após análise dos projetos aprimorados. As três 

propostas escolhidas poderão ser premiadas com valor fixo na primeira fase, já na 

segunda fase o valor pago será distinto de acordo com a entrega dos trabalhos e 

classificação final. O programa de necessidade criado pelo GT Ocupação da Sede 

considerava trabalho presencial para 40% dos funcionários, porém a comissão avaliou 

a necessidade de estabelecer para 100%, inclusive já considerando as vagas para os 

dois concursos previstos, pois a pandemia irá acabar e a gestão poderá avaliar o retorno 

presencial de todos os funcionários. Além disso, o conselheiro explanou as 

dificuldades em obter, com segurança jurídica, o custo do projeto, pois envolve a 

utilização das tabelas oficiais do governo, orçamentos do mercado e a tabela de 

honorários do CAU. 

 

Responsável Conselheira Tatiana Reis Pimenta 

Comunicado 

1. Minuta de Portaria sobre as ausências não justificadas de conselheiros: A 

assessoria jurídica informou que a minuta foi muito bem elaborada e que será feito 

apenas alguns ajustes na redação, alteração na ordenação dos artigos, bem como a 

exclusão de tópicos que estavam repetidos. A manifestação jurídica será enviada 

nos próximos dias, portanto, será objeto de pauta na próxima reunião ordinária.  
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Responsável Coordenadora Rossella Rossetto 

Comunicado 1. Houve inversão de pauta. 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 
Sistemática para prestação de contas - Sugestões de correção e de post para 

divulgação 

Fonte COA-CAU/SP 

Relator Rossella Rossetto 

Encaminhamento 

1. A coordenadora Rossella Rossetto informou que a Guia de Orientação para 

prestação de contas já foi enviada aos conselheiros, mas o conselheiro Éderson da 

Silva gostaria de propor um ajuste. Assim, a coordenadora solicitou que a comissão 

fizesse uma revisão geral na Guia e relatou a importância da COA-CAU/SP se 

comunicar de forma clara com as outras comissões. 

2. Após discussão, a comissão solicitou as seguintes ações: 

➢ Alterações na Guia de Orientações: 

• Página 6 e 7: Acrescentar os links dos normativos; 

Página 33: Explicitar que o auxílio remoto é pago uma única vez ao 

mês; 

• Página 34: Esclarecer o que acontece se a prestação de contas não for 

realizada em até 5 dias após a participação na reunião. 

➢ Comunicação:  

• Esclarecer que a prestação de contas dever ser feita somente após a 

reunião (nem antes e nem durante); 

• As dúvidas sobre a prestação de contas devem ser enviadas ao e-mail 

diarias@causp.gov.br; 

• Reforçar que todos os meios de transportes devem ser assinalados na 

prestação de contas. 

➢ Gerência Financeira 

• A Gerência Financeira deverá comunicar o conselheiro por e-mail 

caso sua prestação de contas apresente algum problema. 

3. Os pontos acima serão enviados por e-mail à SGO, Gerência Administrativa e 

Gerência Financeira, já as questões relacionadas a Comunicação serão enviadas 

pela Conselheira Carmela Medero Rocha à CCom-CAU/SP. 

 

2 Cartilha CAU/BR – Código de classificação e tabela de temporalidade 

Fonte CAU/BR 

Relator Rossella Rossetto 

Encaminhamento 

1. A coordenadora Rossella Rossetto comunicou o recebimento do Ofício Circular 

CAU/BR 03/2022 que encaminha cartilha com orientações sobre o relatório que 

deverá ser entregue ao Arquivo Nacional. 

2. A analista Gisele Gomes de Vitto informou que o GT Gestão Documental está 

finalizando a classificação dos documentos que estão na empresa terceirizada, 

sendo em média 85.000 documentos distribuídos em 548 caixas de 20 kg. 

3. A comissão solicitou o envio do Ofício com a cartilha de orientações à Gerência 

Administrativa e ao GT Gestão Documental, salientando o prazo até dia 30/09/2022 

para envio de relatório circunstanciado contendo o impacto da utilização do 

CCTTD ao CAU/BR. Além disso, solicitou que o GT Gestão Documental faça uma 

apresentação dos trabalhos realizados à COA-CAU/SP; 

1. Assunto contido na Deliberação 037/2022 – COA-CAU/SP. 

 

3 Alteração de calendário - Reunião ordinária COA-CAU/SP 
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Fonte COA-CAU/SP 

Relator Rossella Rossetto 

Encaminhamento 

1. A coordenadora Rossella Rossetto e a coordenadora adjunta Leda Maria Lamanna 

Ferraz Rosa Van Bodegraven não poderão participar da 17ª reunião ordinária da 

COA-CAU/SP, programada para ocorrer em 04/05/2022. Assim, a comissão 

solicitou alteração da reunião para o dia 11/05/2022. 

2. Assunto contido na Deliberação 038/2022 – COA-CAU/SP. 

 

4 Regimento Interno – Proposta de trabalho 

Fonte COA-CAU/SP 

Relator Rossella Rossetto    

Encaminhamento 

1. A coordenadora Rossella Rossetto apresentou uma proposta de divisão do 

Regimento Interno do CAU/SP (RI) em capítulos, com o intuito de facilitar o 

trabalho de revisão que será realizado pela comissão. 

2. Após análise, as equipes e divisão do RI ficaram da seguinte forma: 

➢ Equipe 1: Tatiana, Éderson, Rossella e Afonso 

• Capítulo I - Do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/SP; 

• Capítulo II - Do Conselheiro; 

• Capítulo III - Do Plenário do CAU/SP. 

➢ Equipe 2: Leda, Carmela, Andréia e Victor 

• Capítulo IV - Das Comissões Permanentes do CAU/SP; 

• Capítulo V - Das Comissões Temporárias do CAU/SP. 

➢ Equipe 3: Flávia, Amanda e Maria Isabel 

• Capítulo VI - Do Presidente e Do Vice-Presidente; 

• Capítulo VII - Do Conselho Diretor; 

• Capítulo VIII - Do Colegiado das Entidades Estaduais de Arquitetos e 

Urbanistas; 

• Capítulo IX - Das Disposições Gerais. 

3. A comissão agendou uma reunião técnica no dia 20/04/2022 para iniciar os 

trabalhos e pretende apresentar a primeira versão do RI ao Conselho Diretor no 

mês de julho. 

4. As conselheiras Amanda Rosin de Oliveira e Flavia Taliberti Peretto ficaram 

responsáveis pela coordenação dos trabalhos. 

 

5 Reuniões Híbridas 

Fonte CAU/BR 

Relator Rossella Rossetto 

Encaminhamento 1. Item retirado de pauta. 

 

 

Considerando o estabelecido no Despacho PRES-CAUSP nº 001/2021, que regulamentou emergencialmente as 

reuniões virtuais dos órgãos colegiados do CAU/SP, atesto a veracidade e a autenticidade das informações 

prestadas. 

 

 

 

 

 

Gisele Gomes de Vitto 

Analista Administrativa 
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